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ATA – N°. 09/2016  

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, sob a Presidência do 

Auditor Dr. Rafael Barbosa Rodrigues Teixeira; com a presença dos Auditores Dr. Rodrigo 

Fedatto, Dr. Allysson Domingues Militão e Dr. Vinicius Carvalho Fragoso; dos Procuradores Dr. 

Marcos Carias de Oliveira e Dr. Luiz Fernando de Paula; e da Defensora Dativa Dra. Anneliese 

Gobbes Farias, foi realizada Sessão do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense 

de Futebol de Salão, Segunda Comissão Disciplinar, sendo apreciados os Autos constantes do 

Edital 09/2016. 
                                        

1 – AUTOS Nº. 33/2016 – Relator: Dr. Vinicius Carvalho Fragoso 

Campeonato Paranaense de Futsal – Série Ouro. 

Jogo: Casa Nissei/Foz Cataratas Futsal X Cresol/Marreco Futsal. 

Datas: 29/03/2016. 

Denunciado: Casa Nissei/Foz Cataratas Futsal (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada ao pagamento de multa de R$ 300,00 

(trezentos reais), em concreto, nos termos do Art. 191, III do C.B.J.D.; para pagamento em 5 

(cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S. 

Procurador Denunciante: Dr. Luiz Fernando de Paula. 

 
2 – AUTOS Nº. 34/2016 – Relator: Dr. Rodrigo Fedatto. 

Campeonato Paranaense de Futsal – Série Prata. 

Jogo: Assifusa X Pedreira/Itaipu. 

Data: 16/04/2016. 

Denunciado: Wellyfer Martins Monteiro (Atleta/Pedreira/Itaipu). 

O Presidente da Segunda Comissão Disciplinar negou o pedido de adiamento de julgamento. 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de 2 (duas) partidas de suspensão, em 

concreto, nos termos do Art. 254-A, I do C.B.J.D.  

Procurador Denunciante: Dr. Marcos Carias de Oliveira Junior. 

 
3 – AUTOS Nº. 35/2016 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Taça Paraná – SUB 17. 

Jogo: Prefeitura Municipal de Prudentópolis X Umuarama Futsal. 

Datas: 17/04/2016. 

Denunciado: Gustavo Brayan Fogaça de Oliveira (Atleta/Umuarama Futsal). 

Por unanimidade de votos, condenou o denunciado, a pena de advertência, nos termos do Art. 

250, §1º, I do C.B.J.D.  

Procurador Denunciante: Dr. Marcos Carias de Oliveira Junior. 
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4 – AUTOS Nº. 36/2016 – Relator: Dr. Rodrigo Fedatto. 

Taça Paraná – SUB 20. 

Jogo: Rolândia Futsal X Prefeitura Municipal de Guarapuava. 

Data: 16/04/2016. 

Denunciado: Prefeitura Municipal de Guarapuava (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art. 206 do C.B.J.D.  

Procurador Denunciante: Dr. Marcos Carias de Oliveira Junior.

 

Curitiba, 03 de maio de 2016. 

 

Kaandra Wellner Nascimento 

Secretária TJD/PR 


